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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Acolho o Relatório SESu/COSUP n® 745/99 e manifesto-me favoravelmente à
renovação do reconhecimento do curso de Administração do Centro Universitário Monte
Serrat, mantido pela Associação Educacional do Litoral Santista — AELIS, pelo período de
5 (cinco) anos.

Brasília-DF, 06 de outubroyd^1999

Conselheiro Lauro Ribas Zimmer - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 1999.

Conselheiros Roberto Cláudio

Arthur Roquete de

- Presidente

Pr sidenteiceace
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N® 745 /99

Assunto : Renovação do reconhecimento de cursos de Administração,
Direito e Engenharia Civil relacionados no anexo I da Portaria
Ministerial n.° 755/99.

I - HISTÓRICO

Com a edição do Decreto n.® 2.026 de 10 de outubro de 1996,
este Ministério estabeleceu as bases para implantação de um sistema de
avaliação de cursos e institmções de ensino superior.

Nele estão contidos dois importantes instrumentos de
avaliação, que pela sua natureza são complementares, e que foram
sucessivamente implantados. Trata-se do Exame Nacional de Cursos - ENC,
da competência do Instituto Nacional de Estudos e Pesqmsas Educacionais -
INEP e a Avaliação das Condições de Oferta dos Cursos de Graduação, de
responsabilidade desta Secretana. , i- j

Considerando a existência de três resultados do ENC, aplicados
respectivamente em 1996, 1997 e 1998, e dois resultados das Condições de
Oferta, 1997/98 e 1999, iniciou-se a integração entre o sistema de avaliação e
o sistema de supervisão do ensino superior, este último de grande amplitude,
pois dele derivam todos os procedimentos para autorização e reconhecunento
de cursos e o credenciamento de instituições.

O reconhecimento de cursos foi eleito como precursor do
processo de integração, peU sua relevância dentro do sist^ de supervisão e
pelo efeito prático imediato que resulta da aplicaçao do art.46 da Lei n.
9 394/96 Faz-se necessário esclarecer, que cada sistema tem objetivos e

conseqüências distintas, isto é, enquanto o sistema de avaliação yisa
estabelecer referenciais de qualidade para a oferta dos cursos de graduaçao e
apontar caminhos para sua melhoria, o sistema de supervisão apropna-se dos
resultados obtidos pelo sistema anteriormente refendo para fixar requisitos
mínimos de qualidade para autorizar e reconhecer cursos de graduaçao e
credenciar instituições de ensino superior.



A Portaria Ministerial n ° 755 n • , P-materiali^ este mtegteçào ao refetendar^e a^s esítaT^do P
Nacional de Cursos e da Avaliação das Condições de oSÍ Í

detSI-Lr^rnSSLe^- TIhabiteais da supervisão, objetivando a renovaçiVsrrecoSeST'"'"'
SF<í„/\>n7/- A ^ ^umpmnento do disposto na Portaria MEC n" 755/qq

anexo I, do mesmo instrumento legal. ' no

ato legal de os "" °
pelo MEC, a saber, fiSme NactS dt^i^^e

Oferta, e outras infoimações julgadas idevantes. Condições de

vistas à renovSoTo"Ter°^'"l®''''®'^"°°®™'°^^^
Comissões, constituidas por espedali^"^"'ár^ SESu/MEC designou
msn^ções, e aplicação do instrumento de Avaliião^teT^dT-'' ̂
Of^ apresentaiam mlatório individual, por * atriWndT '
globais a três grandes ffninn« a curso, atnbumdo conceitos

PmjetoPedagó^rbS^^es
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condições atuai^ de°rfl^?dí ^se comparativa dasA^^Çdo das Condições de Of^malS^ em^Pç" os^t.T'*^"
atnbmdos pelo Exame Nacional de Cursos. conceitos

Consefto Nacional d^^Jn ^ deliberação doPtazo de r^Sot racXe Tw .^omLar o
reconhecii^r^onl^l ^ » "o ato de
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A ãvaliação cjue conduziu;

*  Ii^uficimtes) em qualauermàc^ores de avaliação, recomenda à
Supenor do Conselho Nacional de
da apUcaçào do disposto na alinea "b" ParfirlX, ^
da Portaria Afinisterial n ° 755/99 nne 3®
ato de reconhecimento do curso; ' ^ revogação do

conceito CR ( Condições Reguiares ) em trê«? ar, j

^omenda a renovação do reconhecimento pelo pmzo de q^o

conceito CB ( Condições Boas ) ou CMB ( Cnniii^- •
Boas ) nos três grupos de indicadores de avaliação
renovação do reconhecimento pelo pnrzo de ctoc^^^s "

relação dos pt^^sL^f entendo a
AdrLnistmçãrSwto e Tng»tarií /Tf™"» dos cursos de
avaliaçfies realizadas pela SESu e a tt • a- " resultados das
descrito. ® ̂  ® Potir dos ciitétios acima

que receberamlZrnTSS^os^r^^'' reconhecimento dos cutsos
Secretaria considerou Ze l Sm;.- ° Cl, esta
providências pata coiiitír as incoiSml^a adotaram as necessárias
qualidade estabelecidos nelas Pn • - j ̂  padrões mínimos de
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Encaminhe-se os processos relacionados no anexo deste
Relatório à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
acompanhados dos processos individuais de cada curso, para deliberação.

À consideração superior.
Brasília, 29 de setembro de 1999.

«E

SUSANA REGINA SALUM^ANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

1  âã .
,4/LUIZ ROBEÍ^ro LÍZA GURI

PES/SESuD

Diretor ̂ Departamenjl^de Politica do Ensino Superior
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MEC/SESU/DEPES PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO
data 01/10/1999

Processo

23000007326/99-77
230000Õ9^ã^^
23000007322/99^

23000007900/99-51
23000008788/99^23000008788/99-48

Instituição

Faculdades Integradas UPIS
Centro de Ensino SuperiõrdeJataí
Faculdades Integradas de cãisjjândíãiiiicyiaaas oe uassiía

In'!2ateda^c r—— mmyiaaas oe Navirai

6 Centro Unive

23000008540/99-22
23

23000007919/99-89
230

000007629/99-07
23000007628/99-36
2300b007648/99"^3

rsitário de João Pessoa
Fac Rpii ÃHm ~niar, João Pe

2jõ§õozl5^-üS»
23000007649/99-14 arci i c:„«;.ij_j_- |RJ Isâo Go

João Pe

00007911/99^
23000007909/99-25
23000007912/99-^

23000008652/99-56
^00008543/99^
23000008542/99-58

:i 23000009016/99-51
;r——— ij^iiat-^upica

23000011168/99-31 Centro Universitário Monte fierrat
O^innnn-i ooort/rtri ti : r-:—:— ^

—  ' — ̂  11 v^ioiidilu ivi\/rii6 o0rr9'23 |23000012360/99-54 [Universidade Federaí^^rãíbã

Sede

DF Brasília

Jatai

Cassilândia
MS Naviraí

ssoa

Belford Roxo

Boa Vista

CR

CB

Assis

Santos

SP Guarulhos

SP

PB

CR

CR
São José do Rio Preto CB

CR

CR

CR

CB CR

CR

CR

CR

CR

CR

CR

CMB

CR

CB"

CB

CB

CB

CR

CMB

CMB
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